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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 446fl4-04

o INSTITUTO oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

I)irEREssADo: Valgroup Airt lndústria de Masterbatch Ltda.

Exorneço rARA coRREsporoÊxcrl: Rua Tento, no 763, Galpão A e B, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.071 .894/0003-60 INscRrÇÃo Esrl,ouA,r-: 06.300.580-8

03.071.894t0005-22 08.000.028-2

Fore: (92) 99989-6884/99176-2821 F,r,x: (92) 3090-0884

REcTSTRoNoIPAAM:1012.1502 PRocESsoNsr0304812023-21

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAçÂo DA ArrvrDADE: Rua Tento, no 763, Galpáo A e B, Distrito lndustrial ll,
nas coordenadas geográficas 03"02'14,68'S e 59'54'36,10'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE,: Autorizar a fabricação de resina termoplástica eÍrusada e masteóatch
de polietileno (em grânulos).

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Médio Ponre: Grande

PRAzo DE vAlrDlon onst.r LtcrNÇA: 02 ANos.

Âtençãír:
. Esta licença é composts de 13 restriçôes e/ou cotrdiçôes constâtrles Ío yerso, cujo trão

cumprimetrto/ateldimento suj€itsrá I sua invslidaçâo e/ou ss penrlidsdes previst s cm trormas.
. Esta licetrça llâo comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou dc domítrio do

imóvel.
. Ests liceDça deve permanecer na locâliaçâo dâ âtividade e exposts de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÓE§ E/OU CONDIÇÔE§ DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'44ó/14-04

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, d^ l-ei f .3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procBso tr'.
$04í|nüzr-21.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicanâ na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estâdual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
. efetuados por empresa licenciada para esta atiüdade.

8. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solo, em águas superÍiciais e subterrâneas e em sistema
de drenagem de águas pluviais e esgoto.

9. Os certificadoídocumentos comprobatórios de destinação final dos resÍduos sólidos e/ou líquidos
gerados pela atividade econômica da empres4 deverão ser apresentâdos sem€stralmente ao IPAAM
em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Realizar monitoramento bimestràl dos efluentes oriundos do Sistema de trataÍnenÍo de Esgoto
Doméstico/Sanitário - ETE, realizado por laboratório licenciado e cadasüado neste IPAAM, devendo
as amostras serem coletadas na saÍda do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os

seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetlis, sólidos
totris, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos firos,
nitÍatos, nitritos, sulfetos, fósforo, nitrogênio amoniacal totalo fosfito e coliformes
termotolerantes, devendo ser encamiúado semetralmànte a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações
nos níveis de concentrações dos parâmetos aÍnostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONÂMA ít' 430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de

efluentes, complemena e altera a Resolução n" 357 D005, apresentâr relatório conçlusivo com as

medidas adotadas para as devidas correções.
ll. ApresenlaÍ rnurlmente, Relatório de Logistica Revers4 previstos no Termo de Compromisso de

Logística Reversa - TCLR, em atendimento à l-ei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo
Deueto no 41.863, de 30 dejaneiro de 2020.

12. Realizar neste IPÂAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo

de Referência do IPAAM, coqtemplando ações para implementação de Logística Reversa dos
produtos fabricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo, em alendimenlo
às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017,
regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal n" 10.936D022 e Estadual n'41.863 de 30

de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.
13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:

a) cadasrro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadasao Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Procuração, com a cópia de identificaçâo e residência do Outorgado.


